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cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, com referência ao ar-
tigo 202.º, alínea a), do Código Penal, praticado em 8 de Setembro
de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de Outubro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
passagem imediata de mandados de detenção para o arguido, para os
efeitos do artigo 337.º, n.º 1, do Código de Processo Penal, a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial que venha a celebrar após esta decla-
ração, e a proibição deste de obter ou renovar quaisquer documentos,
designadamente certidões de nascimento e casamento, bilhete de iden-
tidade, passaporte, carta de condução e registo criminal e certidões em
conservatórias dos registos predial, comercial e de automóveis.

26 de Outubro de 2004. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R. S.
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Daniel Xavier.

Aviso de contumácia n.º 636/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R. dos Santos Gonçalves, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 653/02.5PGLRS,
pendente neste Tribunal, o arguido Cristiano Soares Pereira Sena,
filho de André Avelino Soares de Sena e de Maria do Livramento
Pereira, natural de Cabo Verde, nascido a 22 de Dezembro de 1969,
solteiro, com domicílio na Rua de São Francisco Xavier, 1, Alto da
Cova da Moura, Buraca, 2720 Amadora, encontra-se acusado da
prática de um crime de desobediência simples, previsto e punido pelas
disposições conjugadas do artigo 348.º, n.º 1, alínea a), do Código
Penal; de um crime de desobediência simples, previsto e punido pelas
disposições conjugadas dos artigos 348.º, n.º 1, alínea a), e 387.º, n.º 2,
todos o Código Penal, e de um crime de condução de automóvel na
via pública sem habilitação legal, previsto e punido pelas disposi-
ções conjugadas dos artigos 121.º, n.º 1, 122.º, n.º 1, e 123.º, n.º 1,
todos do Código da Estrada, e 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticados em 23 de Julho de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 15 de Outubro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a passagem imediata de mandados de de-
tenção para o arguido, para os efeitos do artigo 337.º, n.º 1, do Código
de Processo Penal, a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
que venha a celebrar após esta declaração; a proibição deste de obter
ou renovar quaisquer documentos, designadamente certidões de nas-
cimento e casamento, bilhete de identidade, passaporte, carta de
condução e registo criminal e certidões em conservatórias dos regis-
tos predial, comercial e de automóveis.

28 de Outubro de 2004. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R.
dos Santos Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Daniel Xavier.

Aviso de contumácia n.º 637/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R. dos Santos Gonçalves, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 844/95.3GCLRS,
pendente neste Tribunal, o arguido Carlos Manuel Moura Pereira,
filho de Bráulio da Silva Pereira e de Ilda dos Santos Moura Pereira,
natural de Odivelas, nascido a 4 de Outubro de 1969, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 9662087, com domicílio na Calçada do
Poço, bloco 1, C5, 3.º, esquerdo, Lisboa, encontra-se pronunciado
da prática de um crime de ofensa à integridade física simples, pre-
visto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado
em 22 de Dezembro de 1995, foi o mesmo declarado contumaz, em
19 de Outubro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, a passagem imediata de mandados de detenção para o arguido,
para os efeitos do artigo 337.º do Código de Processo Penal.

29 de Outubro de 2004. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R.
dos Santos Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Daniel Xavier.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 638/2005 — AP. — O Dr. Afonso
Dinis Nunes, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 25/02.1GCLRS, pendente neste
Tribunal contra o arguido Manuel Vicente Ferreira Carvalho, filho
de Militão de Carvalho e de Maria dos Santos Ferreira, natural de
Lagoa, Macedo de Cavaleiros, de nacionalidade portuguesa, nascido
a 12 de Julho de 1961, divorciado, com identificação fiscal
n.º 138161585, titular do bilhete de identidade n.º 5961791, com
domicílio na Urbanização do Conventinho, 8, 3.º, B, Santo António
dos Cavaleiros, 2675-000 Santo António dos Cavaleiros, por se
encontrar acusado da prática de um crime de usurpação (direito de
autor), previsto e punido pelos artigos 195.º, n.º 1, e 197.º, n.º 1, da
Lei n.º 114/91, praticado em 12 de Janeiro de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

26 de Outubro de 2004. — O Juiz de Direito, Afonso Dinis
Nunes. — O Oficial de Justiça, Jorge Marques.

Aviso de contumácia n.º 639/2005 — AP. — O Dr. Afonso
Dinis Nunes, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 65/02.0GELRS, pendente neste
Tribunal contra o arguido Irakli Akhaladze, filho de Guram Akhaladze
e de Elga Akhaladze, de nacionalidade georgiana, nascido a 27 de
Abril de 1974, com domicílio na Estrada Nacional n.º 250, Casal
Rebocado, Estrada Tomás, 2670 Frielas, por se encontrar acusado
da prática de um crime de ofensa à integridade física simples, pre-
visto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 27
de Janeiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

29 de Outubro de 2004. — O Juiz de Direito, Afonso Dinis
Nunes. — O Oficial de Justiça, Jorge Marques.

Aviso de contumácia n.º 640/2005 — AP. — O Dr. Afonso
Dinis Nunes, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 836/99.3SXLSB, pendente nes-
te Tribunal contra o arguido Jacinto Gomes Semedo de Brito, filho
de Mário Semedo Brito e de Paulina Gomes, de nacionalidade portu-
guesa, nascido a 26 de Novembro de 1978, solteiro, titular do bilhe-
te de identidade n.º 11619330, com domicílio na Rua de Teófilo
Lopes Constantino, 8-A, 2685-000 Sacavém, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3
de Janeiro, praticado em 4 de Julho de 1999, foi o mesmo declarado
contumaz, em 2 de Julho de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração (artigo 337.º,
n.º 1, do Código de Processo Penal), e a proibição daquele obter, a
seu requerimento, documentos, certidões e registos junto dos servi-
ços, personalizados ou não, do Estado ou das autarquias locais, no-
meadamente bilhete de identidade ou renovação deste, certificados


